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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

CHAMADA PUBLICA 01/2024 
PROCESSO 001/2024 

Objeto: O presente Edital tem por objeto o Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais para 
a prestação de serviços de alienação de veículos e eventualmente outros bens móveis e imóveis 
de propriedade do Município de Jacarezinho/PR, por meio de Licitação na modalidade Leilão, de 
acordo com os critérios e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital. 
Modalidade: CHAMADA PUBLICA. 
Credenciamento: 17/04/2024 a 17/05/2024. 
Abertura: 09:00 horas do dia 20 de maio de 2024. 
Complementares: Os interessados em retirar o referido Edital, deverão solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br), telefone (43) 3911-3018, sem nenhum custo 
por parte do solicitante. 
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 15 de abril de 2024. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Geral de Licitações 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS 01/2024. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 144/2024. 
OBJETO: Constitui na contratação de empresa especializada para PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM 
CALÇAMENTO, GUIAS SARJETAS, SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE de vias da AVENIDA GETÚLIO 
VARGAS - CENTRO e RUA PROFESSOR RODRIGO - JARDIM POPULAR em CBUQ,  5.680,40M² de 
vias. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: JOÃO PAULO LIMA CARRETERO EIRELI - ME 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1110.1545100141.030 4.4.90.51.00 FR –30006 CÓD. REDUZIDO 3515-3516-4831. 

Jacarezinho, 12 de abril de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 14/2024 
Processo 14/2024 
DISPENSA 08/2024 

OBJETO: Aquisição de materiais para rede elétrica. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a 
favor da empresa MARIO SERGIO RIBEIRO JUNIOR,  inscrita no CNPJ sob n. 34.804.142/0001-23, 
versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 1.700,00, uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 15 de 
abril de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 15/2024 
Processo 15/2024 

INEXIGIBILIDADE 07/2024 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de passagens rodoviárias (Jacarezinho/PR-
Curitiba/PR). 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, caput,  da 
Lei 14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a 
favor da empresa EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A., inscrita no CNPJ sob n. 81.159.857/0001-
50, versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 329,65, uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 15 de 
abril de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 16/2024 
Processo 16/2024 

INEXIGIBILIDADE 08/2024 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, Inciso III, 
alínea f,  da Lei 14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo 
informado, a favor da empresa UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO 
PARANA (UVEPAR)  inscrita no CNPJ sob n. 81.398.232/0001-41, versando sobre o objeto 
supracitado, no valor total de R$ 2.490,00,  uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 15 de 
abril de 2024. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
DECRETO Nº 9769/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Federal nº. 6.766/79, suas alterações e o Ofício nº 138/2024 - 
SMDU e a Ata 02/2024 do Conselho Municipal do Plano Diretor, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento de uma área de terras loteamento denominado 
“Parque dos Estudantes ll”, contendo 417 (quatrocentos e dezessete) lotes, de propriedade de 
Parque dos Estudantes ll Empreendimentos Imobiliários Ltda, com área total de 222.267,83m², 
conforme matrícula do C.R.I. nº 19.061 e Cadastro Municipal nº 01.4.225.0059.001, localizado 
com frente para Avenida Dr. Tito, próximo ao Bairro Anita Moreira e Rua Projetada, próximo ao 
Parque dos Estudantes, nesta cidade e de conformidade com o memorial descritivo e planta 
constante do respectivo processo administrativo, arquivado nesta Prefeitura e Protocolizado sob 
nº. 2158/2018 de 29 de maio de 2018. 
Art. 2º. O loteamento definido no art. 1º será de responsabilidade do proprietário a 
implantação das obras de infraestruturas previstas na legislação pertinente. 
Art. 3º. No referido loteamento não será permitida a subdivisão de área dos lotes, inferior à 
área mínima já existente.  
Art. 4º. Nos contratos de compromisso de venda e compra e escrituras definitivas, deverão 
ficar consignadas a obrigação de que trata o artigo 3º deste Decreto. 
Art. 5º. Dentro do prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da publicação deste decreto, 
se não for comprovado o registro imobiliário do loteamento, este Decreto ficará revogado. 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.     
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de abril de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 082/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2024 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
de Chaveiro, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de $ 222.240,32 (Duzentos e vinte e dois mil 
duzentos e quarenta reais e trinta e dois centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 16/04//2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 23/04/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 29/04/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 29/04/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no 
site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum 
custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 15 de abril de 2024.         
Ana Paula Formagio 

Diretora Geral de Licitações 
 

 

 
DECRETO Nº 9770/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica nomeada para o cargo de Diretor do Departamento do Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Símbolo CC2, Anna Júlia de Araújo Martins Moreira, a contar de 16 de abril 
de 2024. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de abril de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3600/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Convênio com o Instituto Água e Terra nº 20.896.796-7, 
RESOLVE: 
I – Designar o funcionário William da Silva Reis Ferreira Filho, RG. Nº 10.237.779-6, brasileiro, 
servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal de Conservação Urbana, 
para responder como Gestor de Convênio e, como fiscal, fica designado o funcionário Israel 
Fidelis da Silva, RG. Nº 8.536.209-7, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de 
Chefe de Divisão de Pátio, Oficina e Garagem (Mecânico I), para atuar e auxiliar na fiscalização 
do Convênio de Protocolo nº 20.896.796-7 a ser firmado com o Instituto Água e Terra, na 
aquisição de 1 (um) Caminhão Poliguindaste e 5 (cinco) Caçambas Avulsas. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Revoga-se a Portaria 3.523/2023. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de abril de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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